
 
 

 

 
 RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 
 

 
 
O Prefeito do Município de Paula Freitas, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICA a RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA Nº01/2020 conforme segue: 
 

ONDE SE LÊ: 
 

2. DOS CARGOS 

 
 
TABELA 2.1 

 
NÍVEL SUPERIOR – PF (1) 

Código 
do 

Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Cadastro 
Reserva 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

105 Educador Infantil 40 h 01 00 Sim R$ 2.557,73 R$ 100,00 

115 Professor de Arte 20 h 00 00 Sim R$ 1.382,91 R$ 100,00 

116 Professor Anos Iniciais - 
EFI 

20 h 01 00 Sim R$ 1.278,87 R$ 100,00 

117 Professor de Educação 
Física 

20 h 00 00 Sim R$ 1.382,91 R$ 100,00 

118 Psicólogo da Secretaria 
de Assistência Social 

20 h 00 00 Sim R$ 1.835,83 R$ 100,00 

 
TABELA 2.3 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

Código 
do 

Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Cadastro 
Reserva 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

302 Agente Comunitário 
de Saúde 

40 h 01 00 Sim R$ 1.304,69 R$ 50,00 

305 Agente de Combate a 
Endemias 

40 h 00 00 Sim R$ 1.304,69 R$ 50,00 

 
 

CARGO: 118 - Psicólogo da Secretaria de Assistência Social 

Requisitos Curso superior e registro no Conselho da categoria. 

Atribuições: Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social. Planejar 
estratégias no contexto de gestão de pessoas. Acompanhar cliente durante o processo de tratamento 
ou cura; Trabalhar pela autonomia, independência e transformação da realidade de sujeitos em situação 
de risco e vulnerabilidade social; Atuar de forma comprometida com a promoção de direitos, de 
cidadania, da saúde, com a promoção da vida e que leve em conta o contexto no qual vive a população 
atendida; Propor a partir das intervenções, atravessar o cotidiano de desigualdades e violências a estas 
populações, visando o enfrentamento e superação das vulnerabilidades, investindo na apropriação, por 
todos nós, do lugar de protagonista na conquista e afirmação de direitos; A atuação do psicólogo deve 
se voltar para a valorização dos aspectos saudáveis presentes nos sujeitos, nas famílias e na 
comunidade, contribuindo para resgatar os vínculos do usuário com a Assistência Social; Atuar na 
prevenção e na promoção da qualidade de vida dos usuários; Promover e fortalecer vínculos sócio 
afetivos, de forma que as atividades de atendimento prestados pela Proteção Social Especial, 
responsável pelo atendimento às famílias e aos indivíduos com seus direitos violados, mas que ainda 
estejam com os vínculos familiares, mesmo tênues, e que se encontrem em situação de risco pessoal 
e social, por ocorrência de violência física, sexual, psicológica, exploração sexual, negligência, uso de 
drogas e trabalho infantil, entre outros; Atuar no Programa de Execução de Medidas Sócio Educativas 
visando realizar intervenções técnicas pontuais para introduzir ao adolescente a questão da 



 
 

responsabilidade de seus atos. Oferecendo orientações ao adolescente e sua família para que 
encontrem alternativas que possam garantir um futuro digno ao adolescente; Atuar na abordagem 
psicossocial, isto é uma abordagem que procura compreender as relações entre a sociedade, a família 
e as pessoas, através de projetos de orientação e encaminhamento a serviços em toda rede sócio 
assistencial; Participar das entrevistas, visitas domiciliares, no atendimento e acompanhamento familiar 
seja ele individual ou coletivo; Prestar acompanhamento psicológico as crianças e adolescentes, bem 
como, a orientação aos seus responsáveis, sendo comum a solicitação por parte do Poder Judiciário 
documentos escritos tais como: pareceres, atestados, declaração, laudos / relatórios para serem 
anexados a processos judiciais quando se fizerem necessários; Prestar escuta qualificada, individual 
ou grupal visando à identificação da necessidade dos indivíduos e famílias, promovendo o 
encaminhamento adequado a cada caso específico, trabalhando com as famílias, as relações 
interpessoais, objetivando identificar a existência de conflitos individuais e grupais com vista ao 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários dos usuários; Trabalhar frente aos diversos tipos 
de violência no qual o usuário se encontra em uma situação de risco através do atendimento ao sujeito 
vitimizado e seus familiares; Trabalhar com as famílias e com as crianças e adolescentes para que se 
conscientizem acerca das implicações legais e psicológicas pertinentes a sujeição de crianças e 
adolescentes ao trabalho e a exploração infanto-juvenil; Atuar frente à Casa Lar; Prevenir o 
agravamento da situação, promover a interrupção do ciclo de violência; Contribuir para devida 
responsabilização dos autores da agressão ou exploração; Favorecer a superação da situação de 
violação de direitos, a reparação de violência vivida, o fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários, a potencialização da autonomia e o resgate da dignidade; Contribuir no sentido de 
considerar e atuar sobre a dimensão subjetiva dos indivíduos, favorecendo o desenvolvimento da 
autonomia e cidadania; Participar de todas as ações que envolvem a Secretaria de Assistência Social, 
articulando a sua atuação a um plano de trabalho elaborado em conjunto com a equipe interdisciplinar; 
Participar da elaboração de normas programáticas de técnicas, materiais e instrumentos necessários à 
realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços, para atingir objetivos 
estabelecidos; Participar de equipe multiprofissional em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo 
com padrões técnicos propostos visando incrementos, planejar, coordenar e/ou executar atividades de 
avaliação e orientação psicológica, participando de programas de apoio pesquisando e implantando 
novas metodologias de trabalho; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.  
 
 

LEIA-SE: 
 

2. DOS CARGOS 

 
 
TABELA 2.1 

 
NÍVEL SUPERIOR – PF (1) 

Código 
do 

Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Cadastro 
Reserva 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

105 Educador Infantil 40 h 01 00 Sim R$ 2.886,15 R$ 100,00 

115 Professor de Arte 20 h 00 00 Sim R$ 1.443,08 R$ 100,00 

116 Professor Anos Iniciais - 
EFI 

20 h 01 00 Sim R$ 1.443,08 R$ 100,00 

117 Professor de Educação 
Física 

20 h 00 00 Sim R$ 1.443,08 R$ 100,00 

118 Psicólogo da 
Secretaria de 
Assistência Social ou 
Secretaria de Saúde 

20 h 00 00 Sim R$ 1.835,83 R$ 100,00 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
TABELA 2.3 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

Código 
do 

Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Cadastro 
Reserva 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

302 Agente Comunitário 
de Saúde 

40 h 01 00 Sim R$ 1.400,00 R$ 50,00 

305 Agente de Combate a 
Endemias 

40 h 00 00 Sim R$ 1.400,00 R$ 50,00 

 
 

CARGO: 118 - Psicólogo da Secretaria de Assistência Social ou Secretária da Saúde 

Requisitos Curso superior e registro no Conselho da categoria. 

Atribuições – Psicólogo da Secretaria de Assistência Social: Diagnosticar e avaliar distúrbios 
emocionais e mentais e de adaptação social. Planejar estratégias no contexto de gestão de pessoas. 
Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura; Trabalhar pela autonomia, 
independência e transformação da realidade de sujeitos em situação de risco e vulnerabilidade social; 
Atuar de forma comprometida com a promoção de direitos, de cidadania, da saúde, com a promoção 
da vida e que leve em conta o contexto no qual vive a população atendida; Propor a partir das 
intervenções, atravessar o cotidiano de desigualdades e violências a estas populações, visando o 
enfrentamento e superação das vulnerabilidades, investindo na apropriação, por todos nós, do lugar de 
protagonista na conquista e afirmação de direitos; A atuação do psicólogo deve se voltar para a 
valorização dos aspectos saudáveis presentes nos sujeitos, nas famílias e na comunidade, contribuindo 
para resgatar os vínculos do usuário com a Assistência Social; Atuar na prevenção e na promoção da 
qualidade de vida dos usuários; Promover e fortalecer vínculos sócio afetivos, de forma que as 
atividades de atendimento prestados pela Proteção Social Especial, responsável pelo atendimento às 
famílias e aos indivíduos com seus direitos violados, mas que ainda estejam com os vínculos familiares, 
mesmo tênues, e que se encontrem em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de violência 
física, sexual, psicológica, exploração sexual, negligência, uso de drogas e trabalho infantil, entre 
outros; Atuar no Programa de Execução de Medidas Sócio Educativas visando realizar intervenções 
técnicas pontuais para introduzir ao adolescente a questão da responsabilidade de seus atos. 
Oferecendo orientações ao adolescente e sua família para que encontrem alternativas que possam 
garantir um futuro digno ao adolescente; Atuar na abordagem psicossocial, isto é uma abordagem que 
procura compreender as relações entre a sociedade, a família e as pessoas, através de projetos de 
orientação e encaminhamento a serviços em toda rede sócio assistencial; Participar das entrevistas, 
visitas domiciliares, no atendimento e acompanhamento familiar seja ele individual ou coletivo; Prestar 
acompanhamento psicológico as crianças e adolescentes, bem como, a orientação aos seus 
responsáveis, sendo comum a solicitação por parte do Poder Judiciário documentos escritos tais como: 
pareceres, atestados, declaração, laudos / relatórios para serem anexados a processos judiciais quando 
se fizerem necessários; Prestar escuta qualificada, individual ou grupal visando à identificação da 
necessidade dos indivíduos e famílias, promovendo o encaminhamento adequado a cada caso 
específico, trabalhando com as famílias, as relações interpessoais, objetivando identificar a existência 
de conflitos individuais e grupais com vista ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários dos 
usuários; Trabalhar frente aos diversos tipos de violência no qual o usuário se encontra em uma 
situação de risco através do atendimento ao sujeito vitimizado e seus familiares; Trabalhar com as 
famílias e com as crianças e adolescentes para que se conscientizem acerca das implicações legais e 
psicológicas pertinentes a sujeição de crianças e adolescentes ao trabalho e a exploração infanto-
juvenil; Atuar frente à Casa Lar; Prevenir o agravamento da situação, promover a interrupção do ciclo 
de violência; Contribuir para devida responsabilização dos autores da agressão ou exploração; 
Favorecer a superação da situação de violação de direitos, a reparação de violência vivida, o 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, a potencialização da autonomia e o resgate da 
dignidade; Contribuir no sentido de considerar e atuar sobre a dimensão subjetiva dos indivíduos, 
favorecendo o desenvolvimento da autonomia e cidadania; Participar de todas as ações que envolvem 
a Secretaria de Assistência Social, articulando a sua atuação a um plano de trabalho elaborado em 
conjunto com a equipe interdisciplinar; Participar da elaboração de normas programáticas de técnicas, 
materiais e instrumentos necessários à realização de atividades da área, visando dinamizar e 
padronizar serviços, para atingir objetivos estabelecidos; Participar de equipe multiprofissional em 



 
 

atividades de pesquisa e de projetos, de acordo com padrões técnicos propostos visando incrementos, 
planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de 
programas de apoio pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho; Executar outras 
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social.  
Atribuições – Psicólogo da Secretaria de Saúde: Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de 
entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas 
psíquicos; 
Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou de grupo, adequado às diversas faixas etárias, em 
instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e em instituições formais 
e informais; Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e 
psicopedagógico; Realizar atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou acompanhamento 
psicoterapêutico; Acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, 
procurando integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio 
necessário em todo este processo; Preparar o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, 
inclusive em hospitais psiquiátricos; Trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, 
inclusive no período terminal, participando das decisões com  relação à conduta a ser adotada pela 
equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; Participar da 
elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem Como sobre a 
adequação das estratégicas diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial da clientela. Criar, 
coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias próprias ao 
treinamento de saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de qualificar o desempenho 
de várias equipes. Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de treinamento 
em saúde mental, á nível de atenção primária, em instituições formais e informais como: creches, asilos, 
sindicatos, associações, instituições de menores, penitenciárias, entidades religiosas e etc; Colaborar, 
em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e 
microssistemas; Coordenar e supervisionar as atividades de Psicologia em instituições e 
estabelecimento de ensino e/ou de estágio, que incluam o tratamento psicológico em suas atividades; 
Realizar pesquisas visando a construção e ampliação do conhecimento teórico e aplicado, no campo 
da saúde mental; Atuar junto à equipe multiprofissionais no sentido de leva-las a identificar e 
compreender os fatores emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo, em unidades básicas, 

ambulatórios de especialidades, hospitais gerais, prontos-socorros e demais instituições. 
 

 
 
 

Paula Freitas/PR, 20 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

VALDEMAR ANTÔNIO CAPELETI 
PREFEITO MUNICIPAL  


